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SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, CNPJ n. 09.226.155/0001-15, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EVERTON 
RODRIGO DE BRITO; 
  
E  
 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO BANRISUL, CNPJ n. 
92.935.741/0001-82, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CIRILO AUGUSTO THOMAS e 
por seu Diretor, Sr(a). ANTONIO BRASIL MEDEIROS SILVA; 
  
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de novembro de 
2014 a 31 de outubro de 2015 e a data-base da categoria em 01º de agosto.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) Profissional dos empregados em cooperativas de crédito de qualquer natureza, 
singulares e centrais, bem como, os empregados em federações e confederações de cooperativas 
de crédito(conforme Lei 5.764 de 16 de dezembro de 1971), com abrangência territorial em Aceguá/RS, 
Água Santa/RS, Agudo/RS, Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré 
do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, Ametista do 
Sul/RS, André da Rocha/RS, Anta Gorda/RS, Antônio Prado/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS, 
Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio do Tigre/RS, Arroio dos 
Ratos/RS, Arroio Grande/RS, Arvorezinha/RS, Augusto Pestana/RS, Áurea/RS, Bagé/RS, Balneário 
Pinhal/RS, Barão de Cotegipe/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Guarita/RS, Barra do 
Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Barra do Rio Azul/RS, Barra Funda/RS, Barracão/RS, Barros 
Cassal/RS, Benjamin Constant do Sul/RS, Bento Gonçalves/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista 
do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Jesus/RS, 
Bom Princípio/RS, Bom Progresso/RS, Bom Retiro do Sul/RS, Boqueirão do Leão/RS, Bossoroca/RS, 
Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/RS, Butiá/RS, Caçapava do Sul/RS, Cacequi/RS, Cachoeira do 
Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Cacique Doble/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS, Camaquã/RS, Camargo/RS, 
Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campina das Missões/RS, Campinas do Sul/RS, Campo 
Bom/RS, Campo Novo/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Cândido Godói/RS, Candiota/RS, 
Canela/RS, Canguçu/RS, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do Sul/RS, Capão da 
Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capela de Santana/RS, Capitão/RS, Capivari do 
Sul/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Barbosa/RS, Carlos Gomes/RS, Casca/RS, Caseiros/RS, 
Catuípe/RS, Caxias do Sul/RS, Centenário/RS, Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande do Sul/RS, 
Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, Charqueadas/RS, Charrua/RS, Chiapetta/RS, 
Chuí/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, Ciríaco/RS, Colinas/RS, Colorado/RS, Condor/RS, 
Constantina/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Bicaco/RS, 



Coronel Pilar/RS, Cotiporã/RS, Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cristal/RS, Cruz 
Alta/RS, Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul/RS, David Canabarro/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de 
Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois 
Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francisca/RS, 
Doutor Maurício Cardoso/RS, Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada 
do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre Rios do Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Erechim/RS, 
Ernestina/RS, Erval Grande/RS, Erval Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS, 
Estação/RS, Estância Velha/RS, Esteio/RS, Estrela Velha/RS, Estrela/RS, Eugênio de Castro/RS, 
Fagundes Varela/RS, Farroupilha/RS, Faxinal do Soturno/RS, Faxinalzinho/RS, Fazenda Vilanova/RS, 
Feliz/RS, Flores da Cunha/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS, 
Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS, Frederico Westphalen/RS, Garibaldi/RS, Garruchos/RS, 
Gaurama/RS, General Câmara/RS, Gentil/RS, Getúlio Vargas/RS, Giruá/RS, Glorinha/RS, Gramado 
dos Loureiros/RS, Gramado Xavier/RS, Gramado/RS, Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS, 
Guaporé/RS, Guarani das Missões/RS, Harmonia/RS, Herval/RS, Herveiras/RS, Horizontina/RS, Hulha 
Negra/RS, Humaitá/RS, Ibarama/RS, Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Igrejinha/RS, 
Ijuí/RS, Ilópolis/RS, Imbé/RS, Imigrante/RS, Independência/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Ipiranga do 
Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Itatiba do Sul/RS, Ivorá/RS, 
Ivoti/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS, Jaguarão/RS, Jaguari/RS, Jaquirana/RS, 
Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoa 
Vermelha/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lajeado/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, 
Lindolfo Collor/RS, Linha Nova/RS, Maçambará/RS, Machadinho/RS, Mampituba/RS, Manoel 
Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS, Marau/RS, Marcelino Ramos/RS, Mariana Pimentel/RS, Mariano 
Moro/RS, Marques de Souza/RS, Mata/RS, Mato Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS, 
Maximiliano de Almeida/RS, Minas do Leão/RS, Miraguaí/RS, Montauri/RS, Monte Alegre dos 
Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro 
Redondo/RS, Morro Reuter/RS, Mostardas/RS, Muçum/RS, Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Não-Me-
Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS, Nova Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, 
Nova Boa Vista/RS, Nova Bréscia/RS, Nova Candelária/RS, Nova Esperança do Sul/RS, Nova 
Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Palma/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova Prata/RS, Nova Ramada/RS, 
Nova Roma do Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo 
Hamburgo/RS, Novo Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo Xingu/RS, Osório/RS, Paim Filho/RS, 
Palmares do Sul/RS, Palmeira das Missões/RS, Palmitinho/RS, Panambi/RS, Pantano Grande/RS, 
Paraí/RS, Paraíso do Sul/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, 
Passo Fundo/RS, Paulo Bento/RS, Paverama/RS, Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, Pejuçara/RS, 
Pelotas/RS, Picada Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do 
Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pirapó/RS, Piratini/RS, Planalto/RS, Poço das Antas/RS, Pontão/RS, 
Ponte Preta/RS, Portão/RS, Porto Alegre/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS, 
Porto Xavier/RS, Pouso Novo/RS, Presidente Lucena/RS, Progresso/RS, Protásio Alves/RS, 
Putinga/RS, Quaraí/RS, Quatro Irmãos/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, 
Relvado/RS, Restinga Seca/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Grande/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS, Roca 
Sales/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Rolante/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque 
Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, 
Salvador das Missões/RS, Salvador do Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa 
Cecília do Sul/RS, Santa Clara do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa 
Maria do Herval/RS, Santa Maria/RS, Santa Rosa/RS, Santa Tereza/RS, Santa Vitória do Palmar/RS, 
Santana da Boa Vista/RS, Santana do Livramento/RS, Santiago/RS, Santo Ângelo/RS, Santo Antônio 
da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do 
Planalto/RS, Santo Augusto/RS, Santo Cristo/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São Borja/RS, São 
Domingos do Sul/RS, São Francisco de Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São Gabriel/RS, São 
Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São João do Polêsine/RS, São Jorge/RS, São José das 
Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do Inhacorá/RS, São José 
do Norte/RS, São José do Ouro/RS, São José do Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São 
Leopoldo/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São Marcos/RS, São Martinho da 
Serra/RS, São Martinho/RS, São Miguel das Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, 
São Pedro da Serra/RS, São Pedro das Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Pedro do Sul/RS, 
São Sebastião do Caí/RS, São Sepé/RS, São Valentim do Sul/RS, São Valentim/RS, São Valério do 
Sul/RS, São Vendelino/RS, São Vicente do Sul/RS, Sapiranga/RS, Sapucaia do Sul/RS, Sarandi/RS, 
Seberi/RS, Sede Nova/RS, Segredo/RS, Selbach/RS, Senador Salgado Filho/RS, Sentinela do Sul/RS, 



Serafina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão Santana/RS, Sertão/RS, Sete de Setembro/RS, Severiano de 
Almeida/RS, Silveira Martins/RS, Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapejara/RS, 
Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS, Taquaruçu do Sul/RS, Tavares/RS, Tenente 
Portela/RS, Terra de Areia/RS, Teutônia/RS, Tio Hugo/RS, Tiradentes do Sul/RS, Toropi/RS, 
Torres/RS, Tramandaí/RS, Travesseiro/RS, Três Arroios/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, 
Três de Maio/RS, Três Forquilhas/RS, Três Palmeiras/RS, Três Passos/RS, Trindade do Sul/RS, 
Triunfo/RS, Tucunduva/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, 
Tuparendi/RS, Turuçu/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS, Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, 
Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS, Vanini/RS, Venâncio Aires/RS, Vera 
Cruz/RS, Veranópolis/RS, Vespasiano Correa/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor 
Graeff/RS, Vila Flores/RS, Vila Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vista Alegre do 
Prata/RS, Vista Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS, Westfalia/RS e Xangri-lá/RS.  

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO ACORDO  
 
 

O presente acordo visa a implantação e regulamentação da compensação do horário extraordinário de 
trabalho através do sistema de Banco de Horas, conforme a Lei nº 9.601/98, combinado com o parágrafo 2º 
do artigo 59 da CLT, aos trabalhadores que mantenham contrato de trabalho com o EMPREGADOR. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 
 

O BANCO DE HORAS é o instrumento adotado pelas partes para viabilizar a flexibilização da jornada de 
trabalho, que visa à otimização do horário de trabalho e ao benefício dos empregados, ao permitir a 
compensação acumulada de dias de repouso, assim como o gozo integral dos períodos de feriado sem a 
interrupção dos trabalhos da organização, consistindo num regime de compensação, formado por DÉBITOS 
e CRÉDITOS, entendido o primeiro como horas não trabalhadas, aquém da jornada normal de trabalho, ou 
horas a favor do EMPREGADOR, e o segundo, horas trabalhadas além da jornada normal de trabalho, ou 
horas a favor do EMPREGADO. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - REGRAS GERAIS  
 
 

O BANCO DE HORAS permitirá que a jornada e a carga semanal de trabalho sejam ampliadas ou 
reduzidas nas épocas em que ocorrer maior ou menor volume de trabalho. 

  

Parágrafo 1º: A adoção do regime de flexibilização da jornada de trabalho – banco de horas irá respeitar a 
seguinte estrutura definida na tabela abaixo: 



  

Dias da semana 
Quantidade máxima de horas 

suplementares diárias 

Segunda-feira a sexta-feira 2 (duas) horas 

Sábados, domingos e feriados 5 (cinco) horas 

Parágrafo 2º: Os excessos de jornada previstos nesta cláusula serão compensados pela correspondente 
diminuição em outro dia, sendo dispensado o acréscimo do salário correspondente. 

Parágrafo 3º: Fica acordado entre as partes que não terá valor como hora a ser compensada aquela que o 
EMPREGADO prestar sem a prévia aprovação de sua chefia imediata. 

Parágrafo 4º: As datas ou horários de compensação de horas positivas serão definidos pelo 
EMPREGADOR, desde que comunicadas ao EMPREGADO num prazo de 01 dia de antecedência. 

Parágrafo 5º: O EMPREGADO poderá solicitar liberação de trabalho, que represente compensação de 
horas com abatimento em saldo individual, desde que comunicadas ao EMPREGADOR num prazo de 01 
dia de antecedência. 

 Parágrafo 6º: A decisão sobre a liberação do EMPREGADO para o trabalho é responsabilidade do 
EMPREGADOR. 

  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO AO EMPREGADO  
 
 

O EMPREGADOR informará com antecedência mínima de 01 dia aos seus EMPREGADOS quando irá 
efetuar a extensão da jornada de trabalho. 

Parágrafo 1º: Levando em consideração as exigências de serviço, o EMPREGADOR poderá informar a 
diminuição ou o aumento de jornada, até no mesmo dia, ressalvados os casos em que o EMPREGADO, 
eventualmente, nesse dia, por motivo de compromisso comprovadamente assumido, não puder estender a 
jornada. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE COMPENSAÇÃO  
 
 

As horas excedentes à jornada normal de trabalho serão compensadas por ausências no trabalho, na 
seguinte proporção: 

  De segunda a sexta-feira: 1 (uma) hora de trabalho por 1 (uma) hora de descanso. 
  Sábados, domingos e feriados: 1 (uma) hora de trabalho por 2 (duas) horas de descanso. 

  

 
 



CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE  
 
 

Para fins de controle de ambas as partes, será emitido mensalmente pela empresa e entregue aos 
funcionários envolvidos no presente acordo um extrato informativo, da quantidade de horas efetuadas no 
mês, inclusive as horas acumuladas. 

Parágrafo 1º: As horas informadas no extrato previsto no caput desta cláusula deverão ser assinadas pelo 
EMPREGADO e rubricadas respectivamente por seu superior imediato. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DAS FALTAS E ATRASOS INJUSTIFICADOS  
 
 

As faltas e atrasos injustificados por parte do EMPREGADO ou não acordados previamente com o 
EMPREGADOR serão descontados em folha de pagamento, conforme legislação aplicável. 

Parágrafo 1º: Fica estabelecida entre as partes a impossibilidade de compensar horas de faltas e atrasos 
injustificados do banco de horas do EMPREGADO, salvo mediante aprovação do EMPREGADOR. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA QUITAÇÃO  
 
 

Depois de findado o período de vigência do presente acordo, fica estabelecido entre as partes que o prazo 
de quitação das horas positivas ocorrerá num prazo de até 30 dias. 

Parágrafo 1º: A quitação de horas positivas será realizada considerando o salário base vigente na 
competência de quitação das mesmas. 

Parágrafo 2º: A quitação de horas positivas será realizada considerando o percentual de 50% de acréscimo 
sobre o valor da hora-base de trabalho vigente na competência da quitação. 

Parágrafo 3º: As horas que excederem o limite previsto na cláusula 5ª serão remuneradas integralmente 
como horas extras, com os adicionais previstos na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, não 
integrando o BANCO DE HORAS. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ADICIONAL DE HORA EXTRA  
 
 

Durante a vigência do presente acordo, havendo negociação coletiva que resulte em mudança do 
percentual (para mais ou para menos) de acréscimo para remuneração de hora extra, o controle do BANCO 
DE HORAS deverá contemplar tais alterações. As horas realizadas anteriormente deverão ser mantidas 
com os percentuais vigentes até aquela data. 

 
Intervalos para Descanso  

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS INTERVALOS  
 
 

O sistema de compensação não prejudicará o direito do EMPREGADO quanto aos intervalos de 
alimentação, descanso entre jornadas e repouso semanal, previstos na legislação vigente. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DIVERGÊNCIAS  
 
 

As divergências que possam eventualmente surgir, entre as partes contratantes, por motivo de aplicação 
das Cláusulas do presente ACORDO, serão dirimidas, preferencialmente por acordo no qual o 
representante sindical é parte e após pela Justiça do Trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RENOVAÇÃO DO ACORDO COLETIVO  
 
 

Caso haja interesse na renovação do acordo, o EMPREGADOR deverá manifestar expressamente sua 
intenção junto aos trabalhadores e a entidade sindical profissional, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do encerramento da vigência do presente instrumento. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO PARA COMPENSAÇÃO  
 
 

Fica estabelecido pelas partes que o prazo de duração de cada período do acordo coletivo de compensação 
de horas será de 12 meses, entendendo-se como data de início a 01/11/2014 e término a 31/10/2015. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  
 
 

Em caso de demissão do EMPREGADO, o EMPREGADOR pagará junto com as demais verbas 
rescisórias, o saldo credor de horas trabalhadas, de acordo com os percentuais citados em DISSÍDIO 
COLETIVO DE TRABALHO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

 Parágrafo 1º: A ocorrência de saldo devedor (negativo) por parte do EMPREGADO, em caso de rescisão 



de contrato, não será descontado pelo EMPREGADOR. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS NOVOS EMPREGADOS  
 
 

Os EMPREGADOS que vierem a ser admitidos após a celebração deste ACORDO estarão 
automaticamente enquadrados nas cláusulas contidas neste, após assinar aditamento ao presente acordo 
coletivo. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - NOMINATA DOS EMPREGADOS  
 
 

Fica fazendo parte integrante deste ACORDO, os empregados relacionados abaixo: 

  

EMPREGADO 
Número Carteira 

de Trabalho 
Série Estado 

CINDI DE CASTRO SILVA 5654412 001 RS 

DANIELE MACIEL CASTRO 2958445 0040 RS 

DANIEL MARTINS CHIAPINOTTO 5135490 001 RS 

FRANCISCO LEONARDO 

T. PINHEIRO 
76802 059 

RS 

ELENARA APARECIDA ZAGO 023399  000014  RS  

 GABRIELA BONATTI 45472  00053  RS 

GUSTAVO CARVALHO BARTZ 16835 00060 RS 

JULIANA SHIZUE C. NABORIKAWA 086915 0006 RS 

LUCIANE ROTTA 096729 000027 RS 

MIRIAM CECHIN DA SILVA 097048 000033 RS 

ROGER EMANUEL FRAGA GOMES 2207065 002 RS 

ROSANE ROMAN 2709847 001 RS 

        

  

 

 

 

EVERTON RODRIGO DE BRITO  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL  

 

 

 



CIRILO AUGUSTO THOMAS  

Presidente  

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO BANRISUL  

 

 

 

ANTONIO BRASIL MEDEIROS SILVA  

Diretor  

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO BANRISUL  

 

 
  

 


